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Referente à Mensagem f 2312022 PLC n.' 0412022 que "Altera o

An. 26, da Lei Complementar no 612, de 28 de janeiro de 2019, que

"Dispõe sobre a organização administrativa do PodeÍ Executivo".

Autor: Poder Executivo

Rclator (a): Deputado (a) ti[urn t bq\ r§oao ,

I - Relâtório

A pÍesente iniciativa foi Íecebida e registÍada Pela Seqetaria de Serviços Legislativos no

dla 1610212022, sendo aprovado o requerimento de dispensa de 1u e T pautas na mesma data, âpós

foi encaminhada para esta Comissão na data de2310212022.

Submete-se a esta Comissão a Mensagem n .' 2312022 PÍojelo de Lei Complementar n n

0412022. de autoria do Poder Executivo, conforme ementa acima. No âmbito desta Comissão, não

foram apresentadas Emendas e/ou Substitutivos.

Nos termos do projeto em referência, a proposta objetiva alterar a redaÇão do artigo 26 da

Lei Complementar n" 612, de 28 de janeirc de 2019, que dispõe sobre a organização administrativâ

do Poder Executivo Estadual e dá outras providências.

O Chefe do Poder Executivo, em síntese, assim justifica, que abaixo tÍanscrito:

"No exercício da competêncía estabelecida no artigo 39, paúgtafo único' .

alínea "d", da Constituição Esladual, lenho a honra de me Íliligfu a Vossds

Excetências pdra subneler d apreciaçAo destd Ctts.t de Leis o Projeto de Leí

Complemenlar anexo, que "Allero o AtL 26, lfi Lei ComPleme tot tto ó12, de 28

de ji eiru de 2019, que DisPôe sobre a otganização tulminisítnlivi do Poder

A preseníe prcposição tem cono ohieto promover a alleraÇão do inciso V I e a

i clusão de dois noros incisos (XIV e W) ao arl. 26 da reíetidd nontld, que trala
das competências dd Secretaria de Estado de Segurança Pública (SESP), co' a

finalitlade rte pronotet o rcdlinhamenlo dd org.ll1ização ad,kifiistrativa do Esrado

com o ordenamenlojurídico vigefile

A modirtcdÇão do citado inciso VIII visa a adequar a redação da conpetênci't

relacionacla à adninistração das dtiridade: de perícia oficial e identiÍcação
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técníca, desenrolrídd peld SESP-MT por meio da Perícid Ofrcial e ldentilcação
Técnica (POLITEC), em consonôncia conl as disposições do art. 83, da
Constituição Estadudl e do art. 3", da Lei Conplenentdr no 391, de 27 de dbrilde
20t0.

As inclt$õel das novas competêtlciot, prevíslas nos incisos XIy e Xy, reíeren-se à
administraÇtío das sções de pretenção e represstio paru a errddicaÇão do ttdbalho
escravo e de pre|enção e enírentamenlo oo ltálco de pessods, tto âtltbilo do

Estaclo de Mato Grosso, e decorrent, resPecliramenle, do advcnlo da Lei no

I L l0l, de 02 de abril de 2020 e da Lei no 1 1.515, de 17 de setenlbro de 2021.

Coníorme dispõem as re;t'eridas leis ordinários, foran criados na esírutura
organizacional da SESP-MT: o Conselho Estadual GesÍor rlo Fundo de

Et radict:tção do Trabalho Escruro (CEGEFETE.); a Conissão Estadüal de

E'radicação do Trabalho EsÜaw (COETRAE) e sua Secretatia Executira; e o
Cotnitê de Estado de Prevenção e EnÍtentamento ao Ttólco de Pessoas

(CETMP/MT). Logo, Íaz-se fiecessctrio inclüb as compelências correspondenles à
ítíuação das reíeridas unidades administralívas no rcl preristo no a . 26, da Lei
Complemefitar no 612/2019, co íome proposto no proieío de lei anexo.
(...) .

Após aprovação do requerimento de dispensa de pauta, o projeto foi encaminhado à

Comissão Especial-CE, a qual exarou parecer no mérito favorável à aprovação, tendo sido aprovado

pelo Plenfuio desta Câsa de Leis na data de 23/0212022.

Em seguida, os autos foÉm encamiúados a esta Comissão de Constituição, Justiça e

Redação para análise e parccer quanto âo aspecto constitucional, legal ejuridico.

É o relatóno.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acoÍdo com o ârtigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Crosso e artigo 369, inciso I, alínea "a" do Regimento Intemo

desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à delibeÍâção da Casa.

A presente proposição, em síntese, objetiva altemr o Art. 26, da Lei Complementar nn 612,

de 28 de janeiro de 2019, que "Dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo,

conÍi».lne dcmor)strati\ o itbilixo:

de Lei Complementâr tu' 4412020Lei Complementar n." 61212019

Afi.26 À Secret.lría de Esí.tdo de Segurança

,4.u. eod'e artanio Uuggi, n.'06, Setor A CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT' (LS)
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A modiÍicação do inciso VIll visa a adequar a redaÇão da competência rclacionâda à

administração das atividades de perícia oflcial e identificação técnica, desenvolvida pelâ SESP-MT
por meio da Pericia Oficial e Ideltificação Técnica (POLITEC) As inclusões das novas

competências, previstâs nos il1cisos XIV e XV, referem-se à âdministração das ações de prevenção

e repressão para a erradicação do trabalho escravo e de prevenção e enfrentamento âo tráfico de

pessoas, no ànbito do Estado de Mâto Grosso.

Inicialmeflte, a proposta de lei complementar, está em consonância com a Constituição do

Estado de Mato Grcsso, a qual estabelece a competência privativa do Chefe do Poder Executivo
para iniciativa de leis quando tratar sobre a cliação, estÍutuação e atribuições das Secretarias e

órgãos da Administrâção Pública, nos termos do artigo 39, parágrafo único, inciso II, alínea "d", in
Nerbisl

Atí. 39 A inicialil)a das leis conplenentarês e ordinárias cabe a q alquet nembro
ou Comíssão da Assembleia Legislativa, ao Gowmador do Esíddo, ao Tribunal

de Jusliça, à Procuraíloria Geral de Justiça e aos cidddãos na.forna e nos casos

preris íos ne s ta Cons í ilu ição.
PanígruÍo único: São de iniciattua privativa do Governddot do Estado as leís que:

(...)
Il - disponham sobre:
(...)
d) criação, estruturação e atribuiÇões das Secreídrias de Eslado e órgãos

Ádmífiistrução Pública.

(--.) | Vlll - odministrar as atividades de perício
VII - ddministr.tr as ativid.tdes de policia I ortciule idehtücoção técnicd; (Nora reílaÇão)

iudiciária. compreendendo toda atiNicladc I t--- )

iae igati\'.t no Lrpuruçào de inlroçõe\ penais.- | rlnclusào de inti.to't

XIV- admi istmr as ações de preve çdoe
repressão pata a erruttlicação do lrabalho
escfivo t o Estado de Malo Gtosso; e

XV - qdmilislrut as ações .le prevençiio e

ehÍte lamenlo qo lflílico de pessoas no
Estado de Malo Grosso.tl

Art. 2' O PoJet Fxí:cutiv,) reolizdrá o

aheração do Decrelo de Estrutura e do
Regimenlo lnlerno da Secretdtia de EsÍado de

Segurança Públíca, parcr compatibilizá-los com

os alterações previsíats nesta Lei
Compleme tor.

Atr. Jó E..ta lei r'onplcmanrat rntrd en vtqot'

,r,. ,lndre entônio Muggi, n.'06, SetoÍA CPA CEP:78049-901 Cuiâbá MT.(LS)

r



EsraDo DE Maro GRosso

ÀssEMsrErÂ LEGrsrÀTrvÀ Do EsraDo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da lMesa Diretora
Núclêo CCIR

Comissão de Constituição, Justiça e Redàção

Além disso, prevê o aftigo 66, inciso V da Constituição Estadual de Mato Grosso, que
compete privativamente ao Chefe do Executivo, dispor sobrc organização e funcionamento da
Administrâção do Estado, vejamos:

A .66 Conryte prívotivamenle ao Governador do Estado:
(...)

V - dispor sobrc Ír organização e .íaficionamento da AdtninistruÇão do Eslado,

Por fim, a Constituiçào Estadual,
Assembleia Legislâtiva a apreciação de todas
aquelas matérias que legisle sobre a criaçào.
órgãos da Administração Públicâ, vejamos:

em seu artigo 25, inciso IX, dispôe que cabe à
as maténas de competência do Estado, especialmentc
estruturâção e atribuições as Secretâ as de Estado e

Art.25 Cdbe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governadot do Esít\do,

não eaigicla esía parc o específrcado no arl. 26, dispor sobre todas as nalérias de

compelência do Estado, espec ialmente :
(... )
IX - cri.tção, esttututação e atibuições dos Secrctarias de Estado e órgãos da
Admin is traÇão Púb lic6;

Desta foma, não vislumbramos questôes constitucionais e legais que sejam óbice para a

aprovação do presente projeto de lei complementar.

E o parecer.

III - voto do (â) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei Complementar n.o

0412022 l/.ensagem n.' 2312022, de antoi,a do Poder Executivo.

Sala das Comissões, eInC8 a" O&" zozz.

Av. AndÍé Antônio Mâggi, n."06, SetoÍA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT. (LS)
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IV - Ficha de Votação

Projeto de Lei Complelner.taÍ D." 0412022 Mensggem r'2312022 Parcceí n." 40612022

Reunião da Comissão em^ QY I () ô / !d) a (
Presidente: Deputado àr- t tU.-§',t 9'Aç[ fJ"gàíC!
Relatoi (a):Deputado (a) §fr\-l t-l-,\-q.,4, D.qI vaOVCD,

Voto Relator (a)

Pelas razões expostas, quanto à constitucionalidade, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei
Complementar n." 40612022 l|i{onsageÍÍrÍr." 2312022, de aúorra do Poder Executivo.

Av. André Anlônio Mâggi, n.'06, SetorÀ CPA CEP:78049-901 Cuiâbá MT.(LS)


